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I - RELATÓRIO

A proposta tem por objetivo alterar o inciso XXXIII do artigo 60 da Lei

Orgânica do Distrito Federal. A seguir a redação atual e a redação proposta, essa

com ênfase nas alterações:

REDAÇÃO ATUAL
"Art 60. (...)

(...)
XXXIII - encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora,
requerimento de informação aos Secretários de Estado do Distrito
Federal, implicando crime de responsabilidade, nos tèrmos/da
legislação pertinente, a recusa ou o não atendimento no prazo\çte
trinta dias, bem como o fornecimento de informação fals?"
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REDAÇÃO PROPOSTA
"Art. 60. (...)

(•••)
XXXIII - encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, Comissão
ou diretamente por Deputado, requerimento de informação
aos Secretários de Governo ou dirigentes de órgãos e
entidades da administração direta ou indireta do Distrito
Federal, implicando crime de responsabilidade, nos termos da
legislação pertinente, a recusa ou o não atendimento no prazo de
dez dias, bem como o fornecimento de informação falsa".

Autuada a proposta, vieram os autos a esta Comissão de Constituição e

Justiça para parecer.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Nos termos do artigo 210 do Regimento Interno da Câmara Legislativa

do Distrito Federal, cumpre à Comissão de Constituição e Justiça analisar a

admissibilidade das Propostas de Emenda à Lei Orgânica, antes de sua análise de

mérito pela Comissão Especial.

A proposição cumpriu o requisito de iniciativa coletiva previsto no inciso

I do artigo 70 da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem assim do inciso I do artigo

139 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, consoante se

verifica das assinaturas a fls. 2.

Além disso, não comparecem as vedações constantes dos §§ 4o e 5o àq,

artigo 70 da Lei Orgânica do Distrito Federal, repetidos nos §§ 2o e 3o do

do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal. Em outras rjalavjjás:

a matéria não é idêntica à prevista em qualquer proposta rejeitada ou
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prejudicada na atual sessão legislativa, nem tampouco se encontra o Distrito Federal

sob intervenção federal, estado de defesa ou estado de sítio.

Todavia, a despeito de cumprir os requisitos até aqui indicados e de seu

elevado mérito, a proposição incorreu em inconstitucionalidade material, razão pela

qual se mostra descumprido o §3° do artigo 70 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Consoante verificado anteriormente, pretende a proposição conferir às

Comissões desta Casa, bem assim aos Deputados individualmente, a prerrogativa de

requerer informações, com os consectários ali previstos.

De outra banda, os destinatários são alterados. Antes, eram apenas os

Secretários de Estado; agora, além desses, "os dirigentes de órgãos da

administração direta e indireta do Distrito Federal".

Por fim, a proposição tenciona reduzir o prazo de resposta, de trinta

para dez dias.

Verifica-se, nessa toada, que o modelo proposto malfere o

entendimento manifestado pelo Supremo Tribunal Federal, quando chamado à

deliberação sobre proposições em tudo assemelhadas à presente. Confira-se a

ementa do julgado relativo à ação direta de inconstitucionalidade n.° 3046:

7. (...)•
II. Separação e independência dos Poderes: pesos e contrapesos:
imperatividade, no ponto, do modelo federal.
1. Sem embargo de diversidade de modelos concretos, o princípio da
divisão dos poderes, no Estado de Direito, tem sido sempre concebidt
como instrumento da recíproca limitação deles em favor das liberdades
clássicas: daí constituir em traço marcantede todas as suasformu/açqe<
positivas os "pesos e contrapesos" adotados.
2. A fiscalização legislativa da ação administrativa ^o.sPòder
Executivo é um dos contrapesos da Constituição Federal
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